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I. INTRODUÇÃO 

Trata-se da análise técnica dos Contratos Administrativos nº 023/2021 e 

024/2021 da SEMTRAS, oriundos do Pregão Eletrônico nº 005/2021–SEMTRAS, tendo 

como objeto a Contratação de empresa especializada na manutenção preventiva, 

corretiva, assistência técnica com fornecimento de peças e acessórios, serviço 

de lavagem e serviço de guincho nos veículos automotores, visando atender a 

Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTRAS. O presente 

instrumento, inclusive nos casos omissos, regula-se pela Lei nº 10.520/2002, 

pelo Decreto nº 10.024/2019 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e suas 

alterações. A documentação está arquivada em 1 (uma) pasta da própria Secretaria 

e deu entrada nesta Controladoria no dia 30/7/2021 às 13h50, através do 

memorando nº 1153/2021-SEMTRAS, para análise e emissão de parecer. 

 

II. DA ANÁLISE DOS CONTRATOS 

Consta arquivado na pasta 1 (uma) via dos seguintes contratos: 

CONTRATO Nº 023/2021–SEMTRAS, celebrado com a empresa RODAGEM AUTO CENTER 

LTDA - ME, arrematante dos lotes 1, 3, 4 e 5, no valor global de R$ 254.234,50 

(Duzentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e trinta e quatro reais e 

cinquenta centavos), com vigência e execução de 23/7/2021 até 23/7/2022. Está 

devidamente preenchido com os dados da empresa vencedora, objeto, 

especificações, do preço, dotação orçamentária, e cláusulas necessárias nos 

termos do art. 55 da Lei nº 8.666/1993. Foi lavrado em 3 (três) vias de igual 

teor, assinado pelas partes CONTRATANTE e CONTRATADA, juntamente com 2 (duas) 

testemunhas (fls. 361/371). 

CONTRATO Nº 024/2021–SEMTRAS, celebrado com a empresa REGIONAL COMÉRCIO 

DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTORES LTDA, arrematante do lote 2, no valor global 

de R$ 203.450,85 (Duzentos e três mil, quatrocentos e cinquenta reais e oitenta 

e cinco centavos), com vigência e execução de 23/7/2021 até 23/7/2022. Está 

devidamente preenchido com os dados da empresa vencedora, objeto, 

especificações, do preço, dotação orçamentária, e cláusulas necessárias nos 

termos do art. 55 da Lei nº 8.666/1993. Foi lavrado em 3 (três) vias de igual 
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ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 

Social – SEMTRAS. 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 005/2021-SEMTRAS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 011/2021. 

 ORDENADORA DE DESPESA: Celsa Maria Gomes de Brito Silva. 

PREGOEIRA: Cláudia Regina Queiroz Reis. 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada na manutenção 

preventiva, corretiva, assistência técnica com 

fornecimento de peças e acessórios, serviço de 

lavagem e serviço de guincho nos veículos 

automotores, visando atender a Secretaria Municipal 

de Trabalho e Assistência Social – SEMTRAS.  

CONTRATADAS: 

Rodagem Auto Center 

LTDA – ME. 
Contrato  

nº 023/2021 

Valor  

R$ 254.234,50 

Regional Comércio de 

Peças e Serviços 

Automotores LTDA. 

Contrato  

nº 024/2021 

Valor  

R$ 203.450,85 

VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 23/7/2021 à 23/7/2022 – 12 meses. 

COMISSÃO DE 

FISCALIZAÇÃO: 

Nahor de Sousa Vieira – Presidente; Everton José 

Conrado de Aguiar – 1º Membro e, Bruno da Mota 

Rabelo – 2º Membro -  Portaria nº 051/2021-

SEMTRAS.  
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teor, assinado pelas partes CONTRATANTE e CONTRATADA, juntamente com 2 (duas) 

testemunhas (fls. 372/381). 

Os extratos dos Contratos foram devidamente publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado do Pará, ANO XII / Nº 2791, de 28 de julho de 2021; 

no Quadro de Aviso da SEMTRAS, em 28 de julho de 2021; no Diário Oficial da 

União – Seção 3, nº 143, pág. 237, de 30 de julho de 2021 e; Folha de São 

Paulo, pág. 87, de 30 de julho de 2021. 

 

III. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da SEMTRAS para o exercício de 

2021, na classificação abaixo:   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.244.00042.082 (Fundo Municipal de Assistência Social) 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00.00 (Proteção Social Especial do SUAS) 

FONTE: 1940 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.244.00042.083 (Fundo Municipal de Assistência Social) 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00.00 (Proteção Social Básica do SUAS) 

FONTE: 1940 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.244.00042.085 (Fundo Municipal de Assistência Social) 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00.00 (Manutenção do Programa do Bolsa Família 

– IGD) 

FONTE: 1940 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.244.00042.086 (Fundo Municipal de Assistência SOCIAL) 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00.00 (Manutenção dos Centros de Referência 

De Assistência Social – CRAS) 

FONTE: 1940 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.122.00042.182 (Secretaria Municipal de Trabalho e 

Assistência Social) 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00.00 (Manutenção do Conselho Tutelar) 

FONTE: 1001 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 

  

IV. DA CONCLUSÃO 

Diante da análise dos autos, constatou-se que os Contratos Administrativos 

nº 023/2021 e 024/2021 da SEMTRAS, oriundos do Pregão Eletrônico nº 005/2021-

SEMTRAS, de conformidade com o Parecer Jurídico nº 073/2021-PJ/SEMTRAS, 

encontram-se revestidos das formalidades legais, conforme dispõe a Lei nº 

8.666/1993, estando aptos a gerarem despesas à Municipalidade, pelo que 

RECOMENDAMOS: A publicação dos documentos essenciais no Mural de Licitação do 

TCM/PA, sítio da Prefeitura: www.santarem.pa.gov.br – Portal da Transparência 

e Sistema Contábil. 

 

Santarém/PA, 3 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

 

    Kelyane Gomes da Silva 

  Técnica de Controle Interno 

Decreto nº 811/2021-GAP/PMS 

Roberta Rebelo Merabet 

Controladora Geral do Município 

Decreto nº 024/2021-GAP/PMS. 
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